
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 136/2025 

CÓDIGO DO E-SFINGE: 3643A8D207B583C02DEFF2C0C72DF7D2DD8296FD 

 

1 - PREÂMBULO: 

 

1.1 A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE VICENTINA - ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, através da Secretária Municipal de Administração e Gestão, torna 

público que a Pregoeira Oficial se reunirá com sua equipe de apoio, para analisar e julgar 

os documentos e proposta para licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do 

tipo “Menor Preço – Por Item”, o qual terá modo de disputa “Aberto”, e será 

processado e julgado de conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021, 

de 01 de abril de 2021 e suas posteriores alterações, Leis Complementares 123/2006 e 

147/2014. 

 

1.2 Os trabalhos serão conduzidos por pessoa física capacitada, denominado Pregoeiro 

(a), mediante a inserção e monitoramento constante da página eletrônica,  

https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1 “Acesso Identificado”. 

 

1.3 Recebimento das propostas das 13h00min do dia 03/10/2025 até as 10h00min do dia 

17/10/2025 (horário de Brasília). 

 

 Abertura e julgamento das propostas 10h30min do dia 17/10/2025 (horário de 

Brasília),  

 Início da sessão de disputa de preços às 10h30min do dia 17/10/2025 (horário de 

Brasília). 

 

1.3.1 REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA (DF). 

 

2 - OBJETO DA LICITAÇÃO: 

 

O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PRECO PARA FUTURO E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 



 

 

TRANSPORTES DE PASSAGEIROS TIPO ÔNIBUS/VANS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CULTURA, ESPORTE E 

TURISMO E DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE VICENTINA/MS, conforme termo 

de referência, com as características descritas no anexo 01. 

2.2 Do Valor estimado ou valor máximo aceitável aplica-se nesta modalidade o que 

dispõe o Art. 06 da Lei 14.133/2021 de 01 de abril de 2021: 

 VALOR MÁXIMO estimado para a contratação: R$ 426.585,00 (quatrocentos e 

vinte e seis mil oitocentos e oitenta e cinco reais). 

2.2.1 Caso o licitante queira conhecer os valores máximo aceitável de cada item 

constante no edital, o mesmo deverá apreciar o Termo de Referência, nos termos da 

alínea “i” do inciso XXIII da Lei 14.133/2021, documento anexo neste instrumento. 

2.3 A estimativa de quantidade mínima e máxima e a discriminação detalhada do objeto 

deste edital constam no Termo de Referência, Anexo I, qual faz parte integrante deste 

Edital. 

3 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 

3.1 - O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 

suas fases por meio do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de 

Licitações e Leilões BLL. 

3.1.2 – Caso os interessados queiram ter acesso aos autos para conhecimento de 

documentos da fase interna deverá comparecer no setor de Licitações e Contratos munido 

de requerimento, solicitando Vistas ao Processo. 

 

3.2 - FORMALIZAÇÕES DE CONSULTA/ENCAMINHAMENTOS: 

 

3.2.1 Todos e qualquer solicitação de esclarecimento e ou impugnação deverá ser 

realizado via plataforma. Não será reconhecido nenhum documento encaminhado por 



 

 

outro endereço. Os documentos para impugnação/esclarecimento deverão ter o mínimo 

de formalidade processual, sendo necessária a qualificação do interessado, (nome, 

CNPJ/CPF, endereço, endereço eletrônico e telefone de contato). O prazo para oferecer 

impugnação ao edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei, ou para solicitar 

esclarecimentos sobre seus termos, deverá ser protocolado o pedido em até 3 (três) dias 

uteis antes da data de abertura do certame. E administração deverá promover a resposta e 

divulga – lá em sítio eletrônico oficial, no prazo de 3 (três) dias úteis, limitado ao último 

dia útil anterior à data de abertura do certame. (Art. 164, 14.133/2021). 

 

3.3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

3.3.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação do art. 164 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar, na plataforma em 

campo próprio, o pedido em até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 

3.3.2 Os documentos para impugnação deverão ter o mínimo de formalidade processual, 

sendo necessária a qualificação do interessado, (nome, CNPJ/CPF, endereço, endereço 

eletrônico e telefone de contato). 

 

3.3.3 Não serão conhecidas às impugnações interpostas, quando já decorridos os 

respectivos prazos legais ou aquelas que não forem apresentadas com o mínimo de 

formalidade conforme descrito no item 3.3.2; 

 

3.3.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

 

3.3.5 A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser realizados única e 

exclusivamente de forma eletrônica, pelo seguinte meio 

https://bllcompras.com/PROCESS/PROCESSSEARCHPUBLIC?PARAM1=1 

 

3.3.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

https://bllcompras.com/PROCESS/PROCESSSEARCHPUBLIC?PARAM1=1


 

 

3.3.6.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação/Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

 

3.3.7 Acolhida a impugnação, que gere eventuais modificações no edital, implicarão em 

nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos 

mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não 

comprometer a formulação das propostas.  

 

4 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

 

4.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas no TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS TIPO ÔNIBUS/VANS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

credenciadas para objeto desta licitação, com regularidade legal, e que satisfaçam todas 

as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

 

4.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 

Leilões BLL. 

 

4.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

 

4.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 

concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por 

órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual ou que, 

esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

 

4.4.1 Pessoa Jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

4.4.2 Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 



 

 

 

4.4.3 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. As vedações de 

que trata, estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. conforme §§ 1º, 2º do art. 9º da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

4.4.4 O impedimento de que trata o item 4.4.1 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

Parágrafo único - A Empresa que estiver em processo de recuperação judicial, mediante 

apresentação de Autorização emitida pelo juízo competente, poderá participar da 

licitação. 

 

4.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta, por meio de empresas 

associadas à Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, até no mínimo uma hora antes do 

horário fixado no edital para o encerramento do recebimento das propostas. 

 

4.6 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido no site: 

https://bll.org.br/cadastro/ 

 

4.7 - Os interessados que tiverem quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema 

operacional, poderão esclarecê-las ou por meio de uma empresa associada ou pelos 

telefones: Pinhais-PR (41) 3097-4600 ou (41) 3148-9870, ou por meio da Bolsa de 

Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br 

 

4.8 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://bll.org.br/cadastro/
mailto:contato@bll.org.br


 

 

mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido. 

 

4.9 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas no sistema ou da 

desconexão do seu representante. 

 

5 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

 

5.1 - O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que 

terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da melhor proposta; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

 

6 – CREDENCIAMENTO – NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE 

LICITAÇÕES E LEILÕES: 

 

6.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão credenciar-se junto 

à plataforma Bolsa de Licitações e Leilões, nos termos que exigidos pela lei e nas normas 

administrativas da empresa para operar no site:  https://bll.org.br/cadastro/ 

 

https://bll.org.br/cadastro/


 

 

6.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 

direta ou por meio de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual 

deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 

pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

Edital. 

 

6.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 

prévia definição de senha privativa. 

 

6.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 

por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações e Leilões. 

 

6.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - 

Bolsa de Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

6.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante, junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

6.7 - DO CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DA PLATAFORMA BLL (Bolsa De 

Licitações e Leilões): 

 

6.7.1 – Existe um valor cobrado somente do Licitante pela utilização do Sistema, o qual 

corresponde a uma taxa variável. Esta taxa é cobrada somente dos Licitantes vencedores 

das Licitações. As condições de cobrança seguem nos parágrafos abaixo: 

§ 1º. Em Licitações nas quais o Promotor não opta por finalidade de 

Registro de Preços o formato de cobrança para os licitantes serão de 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do Lote Adjudicado, com 

vencimento em 45 dias após a adjudicação, limitado ao teto máximo de 



 

 

R$ 600,00 (seiscentos reais) por Lote Adjudicado e mediante boleto 

bancário em favor da BLL. 

 

§ 2º. Em Licitações nas quais o Promotor opta por finalidade de Registro 

de Preços o formato de cobrança para os licitantes serão de 1,5% (Um e 

meio por cento) sobre o valor do Lote Adjudicado, com vencimento 

parcelado mensalmente (número de parcelas equivalentes ao número de 

meses do Registro de Preço), emissão da primeira parcela em 60 

(sessenta) dias após a adjudicação, limitado ao teto máximo de R$ 

600,00 (seiscentos reais) por Lote Adjudicado e mediante boleto 

bancário em favor da BLL. 

 

§ 3º. Em Licitações de Lances por Maior Desconto e para finalidade de 

Registro de Preço ou Aquisição, o formato de cobrança para os licitantes 

será de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do Lote empenhado, 

com vencimento em 15 dias após o levantamento dos empenhos, 

limitado ao teto máximo de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) por 

Lote Adjudicado e mediante boleto bancário em favor da BLL. 

 

6.7.2 - O não pagamento das cobranças mencionadas nos artigos acima, sujeitam o 

Licitante ao pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como 

inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/SERASA e outros) e cadastro dos 

inadimplentes da BLL, além da automática desativação do Licitante e todos os seus 

acessos. 

 

6.7.3 - Em caso de cancelamento da Licitação realizada no Sistema pelo Promotor 

(comprador), o Licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente 

arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 

 

Parágrafo único - Para melhores esclarecimentos acessar o endereço eletrônico: 

https://bll.org.br/wp-content/uploads/2021/02/REGULAMENTO-BLL.pdf 

 

7 - PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO: 

https://bll.org.br/wp-content/uploads/2021/02/REGULAMENTO-BLL.pdf


 

 

 

7.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante 

será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

7.2 - No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas 

no campo próprio, o VALOR UNITÁRIO a não inserção destas informações, implicará 

a DESCLASSIFICAÇÃO da Empresa, face à ausência de informação suficiente para 

classificação da proposta.  

 

Obs.: O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no (ANEXO I 

e II), não haverá possibilidade de aceitação em objeto divergente. 

 

7.3 - A validade da proposta será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da 

sessão pública do Pregão. 

 

7.4 - Na hipótese do licitante ser, ME/EPP, o sistema importa esse regime dos dados 

cadastrais da empresa, por isso é importante que essa informação esteja atualizada por 

parte do licitante sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos 

benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei 

Complementar 123/2006. 

 

7.5 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO 

SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE 

COMPETITIVA DO PREGÃO. 

 

7.5.1 - Dessa forma a pregoeira (o) não atenderá nenhum licitante por telefone e-mail ou 

qualquer meio de comunicação que não seja a plataforma. Toda e qualquer tentativa de 

comunicação por outro meio que não seja a plataforma, será ignorada pela pregoeira/ (o) 

equipe de apoio. 

 

8 – PROPOSTA ELETRÔNICA RECEBIMENTO E ABERTURA: 



 

 

 

8.1 - O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura 

da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

 

8.2 - O valor deve ser apresentado na plataforma, obedecendo regularmente os campos 

para preenchimento. Contendo todas as informações exigidas no referido formulário 

eletrônico (valor unitário), constando o preço do item, expresso em reais (R$), com até 

02 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário. Em caso de alguma divergência de 

valor, prevalecerá o disposto na plataforma. 

 

8.3 - Os valores oferecidos deverão obedecer às seguintes observações: valor unitário do 

objeto licitado deve ser calculado contendo todos os custos necessários, bem como todos 

os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou 

venham a incidir sobre o objeto licitado. 

 

9 – ABERTURA - DA PROPOSTA ELETRÔNICA E FORMULAÇÃO DOS 

LANCES 

 

9.1 - A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do 

pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 

passando o (a) Pregoeiro (a) a avaliar a aceitabilidade das propostas conforme disposto 

nos Anexos I e II. 

 

9.2 - Aberta à etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 

participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor. 

 

9.3 - Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema. 

 



 

 

9.4 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

9.5 - Fica a critério do (a) pregoeiro (a) a autorização da correção de lances com valores 

digitados errados ou situação semelhante, durante a disputa de lances, não é possível 

corrigir lances após encerrada a fase de lances.  

 

9.5.1 – Fica a critério do (a) pregoeiro (a) a autorização da exclusão do lote que não 

atenda as especificações constantes nos Anexos I e II. Tal conduta só será avaliada a 

partir de solicitação devidamente motivada, após diligência da equipe de apoio e 

comprovada a condição justificada. 

 

9.6 - Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 

real, do valor da menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 

demais participantes. 

 

9.7 - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecerem acessíveis aos licitantes, os 

lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

9.8 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro (a) persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa. O pregoeiro terá um prazo 

de até 24 (vinte quatro) horas, para notificar aos participantes via sítio eletrônico, de 

qual será a data e horário para reinício da sessão.  

 

9.9 - No modo de disputa ABERTO1, de que trata o art. 56, Lei 14.1333/2021, a etapa de 

envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

                                                 
¹no modo de disputa aberto, a fase de lances resume-se à disputa eletrônica, realizada por todos os licitantes, oportunidade em que os valores são 

registrados pelo sistema e o lance vencedor é aquele que contém o melhor preço, obtido no encerramento da sessão. * No modo de disputa 
“aberto e fechado” inicia-se com a apresentação de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos detentores das 

melhores propostas da fase aberta (fase fechada). ** No modo de disputa fechado e aberto, serão classificados para a etapa da disputa aberta, com 

a apresentação de lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou maior percentual desconto e os das 
propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado. 



 

 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

a) A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que 

trata o caput, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários. 

 

b) Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida na 

alínea “a”, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

 

c) Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo 

sistema, nos termos da alínea “a”, o pregoeiro (a) poderá, assessorado pela equipe de 

apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor 

preço, mediante justificativa. 

 

9.10 - Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu 

valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá 

resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 

 

9.11 - Após a etapa de envio de lances haverá a aplicação dos critérios de desempate 

previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

9.11.1 Seguido da aplicação do critério permanecendo a condição de empate, o critério de 

desempate seguirá a ordem estabelecido do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, se não 

houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

 

9.12 - O sistema informará a proposta de melhor classificada imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão do (a) 

Pregoeiro (a) acerca da aceitação do lance da melhor oferta. 

 

9.13 - Os documentos relativos à habilitação, deverão ser fixados na plataforma em 

campo próprio. 



 

 

 

9.14 - Se a proposta ou melhor lance não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 

exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem 

de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 

atenda ao Edital. Também nessa etapa o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar com o 

participante para que seja obtida melhor oferta. 

 

9.15 - Caso não sejam apresentados lances, serão verificadas as conformidades da 

proposta mais bem classificada, constatado que, os valores propostos estão em 

conformidade com o valor orçado/autorizado pela Administração, ele será 

CLASSIFICADO e a empresa seguirá para a próxima etapa da sessão. 

 

9.15.1 – Caso não sejam apresentados lances, serão verificadas as conformidades da 

proposta mais bem classificada, constatado que, os valores propostos estão acima do 

valor orçado/autorizado pela Administração, o lote será DESCLASSIFICADO, não 

sendo possível necessário a verificação de documentação de habilitação.  

 

10 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTOS: 

 

10.1 - Para julgamento será adotado o critério de “Menor preço - Unitário por item”, 

observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 

desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

 

10.2 – Dos Critérios de Avaliação de Propostas:  Os fornecedores concorrentes devem 

apresentar a lances compatível com mercado, estar aberto a negociação, em casos em 

que, o valor do lance for superior ao valor de mercado; oferecer lance dentre de suas 

possibilidades, além de apresentar toda a documentação necessária requerida em edital, 

durante toda a vigência dos contratos originários deste.  

 

11 – TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

 



 

 

11.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual (MEI), nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

 

11.1.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como microempreendedor individual, microempresa e empresa de pequeno porte2. Tal 

condição será validade por declaração devidamente preenchida constante no Anexo XII 

deste edital. 

 

11.1.2 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

11.1.2 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

11.1.3 A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicação automática para tanto. 

 

                                                 
²utilizar o dispositivo apenas se houver itens com participação exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte em razão do valor, 

conforme art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
Nos termos do §1º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, não será aplicado esse tratamento diferenciado “no caso de licitação para aquisição de 

bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte”. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na 
aplicação dos limites estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 

11.1.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

11.1.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

11.1.6 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, o 

Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com Edital. 

 

11.1.7 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos. 

 

11.2 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

11.2.1 Contiver vícios insanáveis; 

 

11.2.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

11.2.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

 

11.2.3.1 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

 

11.2.3.2 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 

 



 

 

11.2.3.3 No caso de bens e serviços em geral, e indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

 

11.2.3.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

11.2.3.5 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput só será considerada após 

diligência do Pregoeiro, que comprove: 

 

11.2.3.5.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

11.2.3.5.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

11.3 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.4 Erros no preenchimento da planilha detalhada3 não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha detalhada poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

 

11.4.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

 

11.4.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha detalhada passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

                                                 
³ Planilha detalhada é aquela que complementa as informações da proposta de preço, tem por finalidade a diluição dos custos de serviços e carga 

tributária; 



 

 

11.4.3 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

 

12 – DOCUMENTOS DAS FASES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO4: 

 

12.1 - Apresentar formulário de proposta: 

 

12.1.1 - Ser apresentada no campo próprio da plataforma o formulário contido no 

instrumento convocatório, (Anexo  II), ou em formulário próprio que deverá ser digitado 

eletronicamente, contendo as mesmas informações exigidas no referido formulário, 

assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, 

emendas ou entrelinhas, constando o preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 

(dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, conforme o 

formulário mencionado acima; 

 

12.1.2 – O formulário de proposta obrigatoriamente deve, ser preenchido com as 

informações idênticas as oferecidas no formulário eletrônico valor unitário e valores 

unitários de cada subitem; 

 

12.1.2.1 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

 

12.1.2.2. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, 

inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus 

para o Município de Vicentina, MS.  

 

12.1.2.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

                                                 
4A fase de habilitação poderá, mediante ato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances, nos termos do §1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 

 

12.1.2.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 

12.1.2.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

12.1.2.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer o objeto em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

12.1.2.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

12.1.2.8. Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, 

aplicar-se-ão os prazos estipulados neste Edital. 

 

12.1.2.9. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 

12.1.2.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

12.1.2.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso do Sul e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 

nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 



 

 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre-preço na execução do contrato  

 

12.1.3. Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do 

estabelecimento da empresa que efetivamente fornecerá o objeto da licitação, endereço 

completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), se houver; 

 

a) Indicar ainda os dados de quem assinará o contrato: Nome completo, Cargo e/ ou 

Profissão e quem ficará responsável pelo contato direto com a Administração. 

 

12.1.4. - Após os lances a empresa melhor classificada deverá encaminhar proposta 

readequada (caso a Pregoeira solicite). Lembrando que os lances são de inteira 

responsabilidades dos representante legais cadastrados no sistema, e que a empresa ao 

fornecer instrumento para que o mesmo se cadastre, dá total autonomia para as 

negociações na plataforma, não sendo admitido, requerimentos solicitando desistência em 

função de má negociação, por parte do preposto, dando a esse característica de má – fé 

por parte da empresa licitante, garantindo a administração municipal a direito a aplicação 

de todas as sanções prevista em lei, desde que obedecendo o devido processo legal.  

 

13.2 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

13.2.1 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e 

conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de INABILITAÇÃO: 

 

13.2.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação dos licitantes 

detentores das propostas classificadas em primeiro lugar, para cada um dos itens, o (a) 

Pregoeiro (a) efetuará diligência dos licitantes, pessoa jurídica, Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). Para verificar eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.  

 

13.2.3 - A empresa deverá fixar em plataforma em campo próprio, para posterior 

análise do (a) Pregoeiro (a) ou Equipe de Apoio: 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


 

 

 

14.3 - Documentação relativa à regularidade jurídica: 

 

14.3.1 Cópia da documentação, observando a compatibilidade do objeto licitado, 

conforme o caso: 

a)  Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, ou Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual, em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores, (caso o contrato social em vigor não apresente o 

nome do sócio administrador e o ramo de atividade da empresa, ela deverá apresentar 

também a alteração que contenha estes dados). 

c)  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

d)  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir. 

 

14.3.2 Procuração pública ou particular do representante legal da empresa, comprovando 

os poderes para representar comercialmente da empresa acompanhado de documento de 

identificação (Quando for o caso); 

 

14.3.3 Declaração de Comprometimento dos Requisitos de Habilitação Anexo V deste 

edital;  

 

14.3.4 Declaração da licitante, comprometendo-se a informar a qualquer tempo, sob as 

penalidades cabíveis, a existência de fatos supervenientes impeditivos de contratação e 

habilitação com a administração pública, conforme Anexo VI deste edital. 

 

14.3.5 Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) 

anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos, 

conforme modelo do Anexo VII deste edital; 



 

 

 

14.3.6 Declaração conhecimento e aceitação do teor do edital e ou Declaração de 

Responsabilidade, conforme modelo constante no Anexo VIII, de que concorda 

integralmente e sem restrições, com todas as condições impostas por este processo 

licitatório; 

 

14.3.7 Declaração de que NÃO possui impedimentos previstos no Art.7º, III na lei 

14.133/2021. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação para 

fornecimento de bens, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação (Prefeitura Municipal de Vicentina/MS), conforme modelo 

constante no Anexo IX deste edital; 

 

14.3.8 Declaração de Comprometimento de que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas constante no Anexo X deste edital; 

 

14.3.9 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas constante no 

Anexo XI deste edital; 

 

14.3.10 Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP., firmada 

pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos previstos 

nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/06 e § 2ºdo Art. 4º da Lei 

14.133/2021, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da abertura da licitação 

constante no Anexo XII deste edital. 

 

14.4 - Documentação relativa à regularidade fiscal e social e trabalhista: 

 

14.4.1 Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), da mesma 

licitante que participará deste Pregão, bem como, faturar e entregar o objeto licitado; 

 



 

 

14.4.2 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal por meio da apresentação da 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União e débitos relativos às 

contribuições previdenciárias e às de terceiros, expedida pela Secretaria de Receita 

Federal do Brasil, expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional; 

 

14.4.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante 

(empresa) por meio da apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeito de 

Negativa;  

 

14.5.4 Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pelo órgão competente, da 

localidade de domicílio ou sede da empresa proponente, na forma da Lei; 

 

12.5.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º. de maio de 1943 

(www.tst.jus.br/certidão); 

 

14.6 - Documentação econômico-financeira: 

 

14.6.1 Apresentar em campo próprio o Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis 

dos (2) dois últimos exercícios sociais, já exigível e apresentado na forma da lei, que 

comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios; 

 

14.6.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 

 

14.6.3. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos, os 

documentos do item 12.6.1, limitar-se-ão ao último exercício. 

 

14.7 – Da qualificação Técnica 

http://www.tst.jus.br/certidão


 

 

 

14.7.1. Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os serviços 

pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. Podendo ser exigido da proposta 

melhor classificada, que apresente cópia autenticada do contrato da prestação do serviço 

ou da nota fiscal, que deram origem ao Atestado.  

 

a) O Atestado de Capacidade Técnica poderá ser apresentado de forma física ou 

eletrônica, desde que contenha os seguintes requisitos:  

 

I - Identificação clara do emitente e do signatário;  

II - Descrição detalhada dos serviços prestados ou materiais fornecidos;  

III - Declaração de que os serviços foram realizados de maneira satisfatória.  

IV - Caso o atestado seja emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá ser 

observado o seguinte:  

 

b) A Administração verificará a autenticidade e validade dos atestados apresentados, seja 

por meio da conferência da assinatura digital ou da documentação física, assegurando a 

conformidade com os requisitos legais e técnicos.  

 

14.7.2. Os veículos contratados deverão possuir no máximo de 12 (doze) anos de 

fabricação; 

 

14.7.3.  A licitante também deverá apresentar:  

 

a) Cópia do documento do veículo vigente, em nome da contratada;  

b) Autorização/licença em plena validade para condução coletiva de passageiros emitida 

pelo órgão ou entidade executiva de trânsito dos Estados, Municípios e do Distrito 

Federal (Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro).  

c) O condutor/Motorista do(s) veículo(s) destinado(s) à condução dos veículos deverá 

satisfazer os seguintes requisitos:  

 

c.1 Ter idade superior a 21 (vinte e um) anos;  



 

 

 

c.2 Carteira de condutor categorias “D” ou “E” 

 

d) Não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 12 (doze) últimos meses; 

(Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020); 

e) Certificado de curso especializado do(s) motorista(s) condutor(es) para transporte de 

passageiros, nos termos da regulamentação do CONTRAN;  

 

f) Apólice de Seguro com responsabilidade civil, danos corporais e materiais a 

passageiros e a terceiros para todos os veículos. 

 

g) A não apresentação no prazo previsto; implicará em desclassificação da licitante, 

sendo convocado o próximo classificado na ordem remanescente da proposta.  

 

15. DO CADASTRO RESERVA 

 

15.1. Definição e Finalidade:  

 

15.1.1. O Cadastro Reserva será composto pelos licitantes que: 

 

a) Aceitarem cotar os itens com os mesmos preços do adjudicatário, conforme ordem de 

classificação na licitação; ou 

 

b) Optarem por manter sua proposta original, desde que considerada vantajosa para a 

Administração Pública. 

 

15.1.2. A finalidade do Cadastro Reserva é possibilitar a substituição do adjudicatário nas 

hipóteses de impossibilidade de atendimento, conforme previsto neste edital. 

 

15.1.3. A Ata de Registro de Preços conterá, em anexo, o Cadastro Reserva, com a ordem 

de classificação dos participantes que se enquadrem nas condições descritas no item 

18.1.1. 

 

15.2. Hipóteses de Utilização 

 



 

 

15.2.1. O Cadastro Reserva poderá ser utilizado nas seguintes situações: 

 

a) Não assinatura da Ata de Registro de Preços pelo adjudicatário dentro do prazo e 

condições previstas no edital; 

 

b) Cancelamento do registro do licitante ou da Ata de Registro de Preços, nos termos do 

item 10 deste edital; 

 

c) Impossibilidade de atendimento por parte do adjudicatário. 

 

15.2.2. A existência de preços registrados no Cadastro Reserva implica compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obriga a Administração a contratar, 

sendo facultada a realização de nova licitação, desde que devidamente justificada. 

15.2.3. Os preços e os quantitativos registrados na Ata deverão observar a possibilidade 

de o licitante ofertar proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Termo de 

Referência, vinculando-se estritamente aos limites por ele propostos. 

 

15.3. Procedimentos de Convocação e Contratação. 

 

15.3.1. Havendo necessidade de utilização do Cadastro Reserva, a Administração adotará 

os seguintes procedimentos: 

 

a) O pregoeiro, observando a ordem de classificação, negociará com os licitantes para 

igualar seus preços ao do adjudicatário; 

 

b) Se não houver adesão aos preços do adjudicatário, poderão ser convocados os 

licitantes que mantiveram suas propostas originais, na ordem de classificação, para 

negociação de condições mais vantajosas, ainda que superiores à proposta vencedora; 

 

c) Frustrada a negociação, a Administração poderá adjudicar e contratar nas condições 

inicialmente ofertadas pelos remanescentes, respeitada a ordem classificatória. 

 

15.3.2. Para fins de precedência na contratação: 

 

a) Terão prioridade os licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores do 

adjudicatário em relação àqueles que mantiverem as propostas originais. 

 



 

 

15.4. Penalidades pela Recusa de Assinatura 

 

15.4.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata no prazo previsto será 

considerada conduta tipificada no inciso VI do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 

sujeitando-o às penalidades previstas neste edital e à perda da garantia da proposta, se 

houver. 

 

15.4.2. As penalidades previstas no item 18.4.1 aplicam-se aos licitantes convocados 

conforme o inciso III do item 18.3.1, não se aplicando àqueles convocados para 

negociação de melhores condições conforme o inciso II do mesmo item. 

 

Divulgação e Vigência 

 

15.5.1. O Cadastro Reserva, com os respectivos preços e fornecedores registrados, será 

amplamente divulgado e permanecerá disponível durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços. 

 

15.5.2. O prazo de vigência do Cadastro Reserva será o mesmo da Ata de Registro de 

Preços, limitado a 12 (doze) meses a partir do primeiro dia útil após sua divulgação, 

podendo ser prorrogado por igual período, desde que: 

 

a) Haja concordância dos fornecedores registrados; 

 

b) Seja comprovada a vantajosidade da prorrogação para a Administração Pública. 

 

16. DOS RECURSOS 

 

16.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

 

16.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 



 

 

 

16.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

 

16.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) 

minutos; 

 

16.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

16.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data da 

ata de julgamento. 

 

16.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

16.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos (Art. 164, § 

2º). 

 

16.6 Os recursos interpostos fora do prazo NÃO serão conhecidos.  

 

16.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

16.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

  

16.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  



 

 

 

16.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico BLL COMPRAS 

(https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=0) 

 

16.11 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo 

interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou melhor lance. 

17. DA CONTRATAÇÃO 

 

17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

17.2.01. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

 

17.2.02. A vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses e terá início a partir da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante as condições do art. 107 da Lei 

14.133/21 

 

17.3. O prazo para a assinatura da Ata, a exclusivo critério da Administração, poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, desde que haja tempestiva e formal solicitação 

por parte da adjudicatária. 

 

17.4. A Administração não estará obrigada a utilizar a Ata de Registro de Preços, uma 

vez que ela não caracteriza compromisso de utilização, podendo revogá-la ou promover 

licitação específica quando julgar conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem 

que caiba recurso ou qualquer pedido de indenização por parte da DETENTORA. 

 

18. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=0


 

 

 

18.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual.  

 

18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

 

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato;  

 

b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato;  

 

c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;  

 

d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato.  

 

e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas. 

 

18.3. A constatação de qualquer das condutas listadas implicará aplicação das seguintes 

sanções administrativas, cumuláveis conforme a gravidade, observado o contraditório e a 

ampla defesa: 

 

a) Advertência formal; 

 

b) Multa de até 10% (dez por cento) do valor total do contrato, conforme art. 156, inciso 

II, da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos; 

 

c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 156, inciso III; 



 

 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos do descumprimento ou até reabilitação, conforme 

art. 156, inciso IV. 

 

18.4. A aplicação de penalidades não exime o infrator da: 

 

a) responsabilidade civil e criminal por danos causados à Administração; 

 

b) sanções definidas em convenções ou instrumentos de integridade reconhecidos pela 

Lei nº 14.133/2021 (art. 110, §4º); 

 

c)reparação integral dos prejuízos decorrentes. 

 

a. A execução das sanções previstas será formalizada por ato fundamentado da 

autoridade competente e registrada no processo, com intimação da parte interessada, 

assegurados os direitos de defesa e recurso, conforme arts. 151 e 155 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. Os procedimentos relativos à liquidação e demais condições de pagamento, bem 

como as disposições relativas ao reajuste, encontram-se dispostas no Termo de 

Referência (ANEXO I) e na minuta da ata de registro de preços (ANEXO X). 

 

20. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, a fornecedora poderá sofrer 

às seguintes penalidades, a ser aplicada pela autoridade competente, lhe concedendo 

sempre a garantia da prévia defesa: 

 

a) Advertência; 

 

b) Multa de até: 

 

I. 10 % (dez por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do objeto não 

executado; 

 



 

 

II. 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do fornecimento após ultrapassado o prazo 

de 30 (trinta) dias de atraso, ou no caso de não entrega do objeto, ou entrega com vícios 

ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o 

valor ou, ainda fora das especificações contratadas; 

 

III. 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, em 

caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da legislação 

pertinente. 

 

b) Impedimento de licitar e contratar; 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a punição, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

 

20.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. as peculiaridades do caso conceito; 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.   

 

21.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  



 

 

 

21.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

21.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração.  

 

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os 

princípios da isonomia e do interesse público.  

 

21.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

21.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://bll.org.br, 

nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

  

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

22.1. As despesas decorrentes da contratação da presente licitação correrão a cargo dos 

órgãos ou entidades usuárias da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho 

e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou 

documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital. 

 

23. FORO 

 

23.1.  Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução desta licitação serão 

dirimidas no Foro de Justiça da Comarca de Fátima do Sul – MS, com exclusão de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 



 

 

Vicentina/MS, 30 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

Cristiane Couto Passos 

Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Turismo  

 

 

 

 

Aline Lopes da Silva 

Secretária Municipal de Educação 

 

  



 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Modalidade de licitação ou procedimento auxiliar que será adotado:  

 

1. Do objeto (Art. 6º, XXIII, alínea “a” da Lei 14.133/2021): 

O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preços para contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de transporte terrestre de passageiros, mediante 

disponibilização de veículos do tipo van, micro-ônibus e ônibus, com motorista e combustível, 

destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo e da 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Vicentina/MS, em deslocamentos urbanos e 

intermunicipais. 

Os serviços contratados têm como objetivo viabilizar a realização de eventos, 

competições esportivas, apresentações culturais, atividades turísticas, capacitações, visitas 

técnicas e demais ações institucionais promovidas ou apoiadas pelas referidas Secretarias. 

 

2. Fundamentação da Contratação (Art. 6º, XXIII, alínea “b” da Lei 14.133/2021) 

A contratação dos serviços de transporte terrestre de passageiros mostra-se necessária 

para atender às demandas permanentes e eventuais das Secretarias Municipais de Cultura, 

Esporte e Turismo e de Educação do Município de Vicentina/MS, relacionadas à realização de 

atividades institucionais de interesse público. 

O transporte coletivo de alunos, atletas, grupos culturais, servidores e demais 

munícipes em deslocamentos urbanos e intermunicipais é condição essencial para assegurar: 

I – o acesso da comunidade estudantil a atividades pedagógicas externas, visitas 

técnicas, capacitações e eventos educacionais; 

               II – a participação de atletas e equipes esportivas em competições oficiais e torneios 

regionais, fomentando o desenvolvimento do esporte local; 

               III – a promoção de manifestações artísticas e culturais, mediante o deslocamento de 

grupos e artistas para apresentações, festivais e intercâmbios; 

               IV – o fortalecimento das ações de turismo municipal, com o transporte organizado 

em eventos, visitas e atividades de divulgação da cidade; 

               V – o cumprimento de agendas institucionais, garantindo apoio logístico para 

servidores e representantes do Município em eventos, reuniões e capacitações fora da sede. 



 

 

Importante assinalar que no âmbito da Administração Municipal, o transporte coletivo 

se restringe à frota municipal de ônibus escolares, a qual está vinculada à rotina da rede 

municipal de ensino. Assim, não existem veículos disponíveis para suprir as demais necessidades 

de deslocamento institucional, cultural, esportivo e turístico, cuja natureza e periodicidade 

exigem soluções específicas, seguras e adequadas. 

Dessa forma, a contratação de empresa especializada revela-se indispensável para 

assegurar a continuidade e a expansão das políticas públicas nas áreas de educação, cultura, 

esporte e turismo, garantindo a execução das atividades com eficiência, segurança operacional 

e economicidade, em consonância com o interesse público. 

 

3. Da descrição da solução (Art. 6º, XXIII, alínea “c” da Lei 14.133/2021). 

 

A solução a ser contratada consistirá na disponibilização, em regime de fretamento, de 

veículos do tipo van, micro-ônibus e ônibus, devidamente equipados e acompanhados de 

motorista, para atender às demandas de transporte de passageiros da Secretaria Municipal de 

Cultura, Esporte e Turismo do Município de Vicentina/MS. 

A prestação do serviço será remunerada por fretamento de veículo, considerando cada 

deslocamento realizado, previamente solicitado e autorizado pela Administração. 

Todos os veículos deverão ser novos ou seminovos, apresentar perfeito estado de 

conservação, possuir manutenção preventiva regular e condições adequadas de higiene. O prazo 

máximo de uso será de até 12 (doze) anos de fabricação, admitindo-se exceções apenas em 

situações devidamente justificadas e previamente autorizadas pela Administração. 

A contratada será responsável por: 

a) disponibilizar motoristas profissionais, devidamente habilitados e com experiência 

comprovada; 

b) fornecer o combustível necessário para a execução integral dos serviços; 

c) garantir que os veículos estejam dotados de todos os itens de segurança 

obrigatórios, como cintos de segurança individuais, extintores de incêndio e demais 

equipamentos exigidos pela legislação. 

Os itinerários, horários de saída e de retorno serão definidos pela Secretaria Municipal 

de Cultura, Esporte e Turismo e pela Secretaria Municipal de Educação, podendo sofrer ajustes 

em razão da programação cultural, esportiva ou turística a ser atendida. 

 

4. Requisitos da contratação (Art. 6º, XXIII, alínea “d” da Lei 14.133/2021). 



 

 

Segurança e Responsabilidade: 

1. Os veículos deverão contar com seguro total, abrangendo veículo(s), 

motorista(s) e passageiros, incluindo comprovantes de quitação. Em caso de sinistro, não 

caberá ao Município qualquer ônus referente à franquia ou despesas relacionadas à 

apólice. 

a. Caso o seguro contratado pela empresa seja insuficiente, caberá 

exclusivamente à contratada assumir todos os custos decorrentes de eventuais 

sinistros. 

Estado e Manutenção dos Veículos: 

1. Os veículos deverão estar em perfeito estado de conservação, limpeza e 

funcionamento, tendo especial atenção aos itens de lanternagem, motor e mecânica. 

2. A manutenção preventiva e corretiva, bem como a substituição de peças, pneus e 

acessórios, será de responsabilidade exclusiva da contratada. 

Substituição de Veículos: 

1. Quando houver falhas ou defeitos mecânicos, a contratada deverá providenciar a 

substituição do veículo em até 4 (quatro) horas, fornecendo outro com as mesmas características 

e condições contratadas. 

Cumprimento de Horários e Fiscalização: 

1. A contratada deverá cumprir rigorosamente os horários 

estabelecidos pelas Secretarias, incluindo dias úteis, finais de semana, feriados e 

recessos, com pontualidade no início e término das atividades contratadas. 

2. Servidor designado da Prefeitura acompanhará e fiscalizará os 

serviços prestados, podendo exigir a troca de veículos e/ou motoristas que não 

atendam os padrões contratados ou descumpram as orientações da Contratante. 

Condições de Trabalho e Qualidade no Atendimento: 



 

 

1.A contratada deverá providenciar mão de obra em quantidade suficiente e assegurar 

o cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais referentes a seus 

empregados, evitando qualquer vínculo empregatício com a Contratante. 

2.Os motoristas deverão possuir vínculo empregatício com a contratada, portar 

habilitação compatível com o tipo de veículo operado e comprovar experiência mínima de 5 

(cinco) anos na função. 

3. Os motoristas deverão conduzir os passageiros diretamente ao 

destino final, sem interrupções não autorizadas, e tratar os usuários com 

urbanidade. 

Resolução de Ocorrências e Acidentes: 

1.Em caso de acidentes, a contratada deverá tomar todas as medidas legais necessárias, 

incluindo o imediato socorro aos usuários, desobstrução de vias e comunicação às autoridades 

competentes. 

2.Caso o veículo imobilize por problemas mecânicos ou elétricos, a contratada deverá 

providenciar transporte alternativo seguro e adequado para os passageiros. 

Garantias sobre Documentação e Legalidade: 

1.A empresa contratada deverá apresentar toda a documentação exigida na 

contratação, incluindo regularidade fiscal, trabalhista e habilitação da frota, conforme as normas 

vigentes do transporte de passageiros. 

2.Será responsável por garantir seguros individuais de viagem para todos os 

passageiros e a adequação às legislações federais, estaduais e municipais. 

Especificações dos Veículos: 

1.Van: Capacidade mínima de 15 passageiros; máximo de 10 anos de fabricação; 

bancos reclináveis; ar condicionado. 

2.Micro-ônibus: Capacidade mínima de 24 passageiros; máximo de 10 anos de 

fabricação; bancos reclináveis; ar condicionado. 



 

 

3.Ônibus Executivo: Capacidade mínima de 44 passageiros; máximo de 10 anos de 

fabricação; bancos reclináveis, ar condicionado, encosto para pernas, WC equipado com papel 

toalha e sabonete líquido, microfone. 

Todos os veículos deverão, adicionalmente: 

1.Fornecer água para os passageiros durante todo o trajeto. 

2.Contar com seguro viagem individual e seguro de responsabilidade civil obrigatório 

(RCO). 

3.Estar documentados e com manutenção preventiva em dia. 

    Exigências Específicas à Prestação do Serviço: 

1.A contratada deverá exigir conduta adequada dos motoristas, incluindo o uso 

obrigatório de uniforme (calça comprida, camisa com manga, sapatos, e crachá de identificação). 

2.É vedado aos motoristas oferecer caronas enquanto estiverem a serviço da Prefeitura. 

3.A contratada deverá adotar medidas rigorosas para atender reclamações relacionadas 

à conduta ou desempenho de seus motoristas, ajustando os procedimentos operacionais, 

conforme orientações da Contratante. 

Cumprimento e Execução Contratual: 

1.A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, as condições de 

habilitação exigidas no processo de licitação, em conformidade com as normas legais vigentes. 

2.A inadimplência da contratada em relação às obrigações legais não poderá onerar o 

Município de Vicentina, sendo esta integralmente responsável pelos custos ou penalidades 

decorrentes do descumprimento dessas obrigações. 

Além disso, são requisitos necessários os seguintes:  

Habilitação jurídica: ato constitutivo (art. 66 da Lei 14.133/2021): 



 

 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade. 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal e Trabalhista: (Art. 68, da Lei 14.133/2021). 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 



 

 

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou 

distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 

documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

Habilitação econômico-financeira: (Art. 69, II, da Lei 14.133/2021). 

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

Qualificação Técnica: (Art. 67 da Lei 14.133/2021). 

Atestado de capacidade técnica; (  ) não aplica; (x)aplica;    

 

5. Modelo da Execução do objeto (Art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei 14.133/2021): 

A execução do objeto contratual será realizada por meio do fretamento de veículos 

(vans, micro-ônibus e ônibus), disponibilizados conforme as demandas da Secretaria Municipal 

de Cultura, Esporte e Turismo e da Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Vicentina/MS. O modelo de execução observará as seguintes etapas: 

a) Solicitação de Transporte: As Secretarias contratantes realizarão as solicitações 

de fretamento especificando as condições da viagem: número estimado de passageiros, tipo de 



 

 

veículo requerido, itinerário, local de embarque e desembarque, data, horário de partida e 

previsão de retorno. 

b) A locação de Veículos: A contratada deverá disponibilizar veículos compatíveis 

com a demanda informada, observando os requisitos de capacidade, segurança, estado de 

conservação e idade máxima previstos neste Termo de Referência. A quantidade e os tipos de 

veículos poderão variar conforme a natureza do evento, atividade pedagógica, cultural, esportiva 

ou turística programada. 

c) Execução do Transporte: O transporte será realizado de acordo com os 

itinerários e horários previamente definidos pelas Secretarias. A contratada deverá garantir a 

apresentação pontual dos veículos nos locais de embarque e assegurar que todos os passageiros 

sejam transportados com conforto e segurança, sob a condução de motoristas devidamente 

habilitados e experientes. 

d) Acompanhamento e Fiscalização: Compete às Secretarias demandantes 

acompanhar a execução dos serviços, fiscalizando a regularidade das viagens, as condições dos 

veículos e a atuação dos motoristas. A Administração poderá realizar inspeções e registrar 

ocorrências durante os fretamentos, comunicando à contratadas eventuais falhas para pronta 

correção. 

e) Alterações e Contingências: Na hipótese de ocorrência de imprevistos que 

inviabilizem a execução do fretamento conforme agendado (como falhas mecânicas, 

indisponibilidade de veículos ou ausência de motorista), a contratada deverá informar 

imediatamente à Secretaria solicitante e apresentar solução alternativa adequada, como a 

substituição do veículo ou a reprogramação do transporte, sem prejuízo aos passageiros ou à 

atividade programada. 

 

6. Modelo de Gestão do Contrato (Art. 6º, XXII, alínea “f” da Lei 14.133/2021). 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, em conformidade com as cláusulas 

pactuadas e com as disposições da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada uma pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (art. 115, caput). 

A execução será acompanhada e fiscalizada por servidor designado como fiscal do 

contrato, ou por seu substituto regularmente indicado (art. 117, caput). Compete ao fiscal do 

contrato: 

a) registrar em livro ou sistema próprio todas as ocorrências relativas à execução 

contratual, determinando à contratada as medidas necessárias à correção de falhas ou 

irregularidades (art. 117, §1º); 

b) comunicar aos seus superiores, em tempo hábil, as situações que ultrapassem sua 



 

 

competência, para que sejam adotadas as providências cabíveis (art. 117, §2º). 

O recebimento provisório dos serviços ocorrerá no momento da entrega ou da 

conclusão do transporte contratado, mediante termo circunstanciado emitido pelo responsável da 

Secretaria solicitante (Cultura, Esporte e Turismo ou Educação), após verificação preliminar do 

atendimento às exigências técnicas. 

O recebimento definitivo será formalizado no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após conferência da conformidade da execução e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

A inadimplência da contratada em relação a encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais ou indenizações não transfere à Administração a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato (art. 121, §1º). 

 

7. Das condições de pagamento (Art. 6º, XXII, alínea “g” da Lei 14.133/2021): 

O pagamento será efetuado pela Administração Municipal de acordo com a efetiva 

prestação dos serviços, sob demanda, durante a vigência do contrato, fixada em 12 (doze) meses. 

Para cada solicitação, a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo ou a 

Secretaria Municipal de Educação emitirá Autorização de Fornecimento, contendo as 

especificações da viagem, como data, horário, destino, tipo de veículo e número de passageiros. 

Concluída a execução do fretamento, a contratada deverá apresentar a nota fiscal 

correspondente, acompanhada de relatório detalhado da viagem realizada. O pagamento será 

realizado em parcela única, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da 

apresentação da documentação fiscal devidamente formalizada, desde que acompanhada do 

atesto da execução integral dos serviços, emitido pelo fiscal do contrato. 

O adimplemento estará estritamente condicionado à execução completa e 

satisfatória dos serviços, em conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de 

Referência e com as Ordens de Serviço emitidas pela Administração. 

A contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, todos os documentos 

fiscais e legais exigidos, comprovando sua regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, 

nos termos da legislação vigente, como condição indispensável para o processamento do 

pagamento. 

 

8. Forma e critérios de seleção do fornecedor (Art. 6º, XXII, alínea “h” da Lei 

14.133/2021): 



 

 

A seleção do fornecedor será realizada por meio de procedimento licitatório, na 

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, adotando-se o Sistema de 

Registro de Preços (SRP), nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O critério de julgamento será o menor preço unitário ofertado por fretamento, de 

acordo com o tipo de veículo e as especificações constantes no edital. 

Poderão participar do certame empresas regularmente constituídas que comprovem 

capacidade técnica e operacional para a prestação dos serviços de transporte de passageiros, 

mediante apresentação dos documentos exigidos no edital, incluindo comprovação de 

experiência anterior compatível com o objeto da contratação, regularidade fiscal, trabalhista e 

previdenciária, bem como habilitação jurídica pertinente. 

Serão considerados habilitados os licitantes que atenderem integralmente às 

exigências editalícias, quanto à documentação, aos requisitos técnicos mínimos dos veículos e à 

qualificação dos motoristas. As propostas deverão ser apresentadas de forma detalhada, com 

indicação dos valores unitários para cada tipo de veículo ofertado. 

O julgamento será realizado de forma objetiva, considerando os valores ofertados, 

observada a compatibilidade com os preços de mercado, a vantajosidade para a Administração 

Pública e a economicidade. 

Fica ainda consignado que, além do presente certame, o Município de 

Vicentina/MS poderá, quando conveniente e vantajoso, aderir a Atas de Registro de Preços 

regularmente constituídas por outros órgãos ou entidades da Administração Pública, nos 

termos da legislação aplicável. 

 

 

 

9. Estimativa do valor da contratação (Art. 6º, inciso XXIII, alínea “i” da Lei Federal 

n. 14.133/2021). 

A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de preços 

de mercado e em contratações similares realizadas por outras administrações públicas, de forma 

a refletir os valores praticados no setor de transporte de passageiros. 

Foram consideradas, no levantamento, no mínimo três fontes distintas, 

compreendendo: 

a) empresas privadas especializadas em fretamento de vans, micro-ônibus e ônibus; 

b) registros de preços vigentes em municípios da região. 

Os valores pesquisados contemplaram o fretamento por viagem, incluindo a 

disponibilização do veículo, motorista habilitado e combustível necessário para a execução dos 



 

 

deslocamentos. A partir da análise comparativa, foram calculados os preços médios de 

referência, que servirão de parâmetro para a definição do valor estimado da contratação, 

observando-se os princípios da economicidade, vantajosidade e compatibilidade com os preços 

de mercado. 

 

 Nº Produto P1 P2 P3 MÉDIA 

01 

Locação de Van, com capacidade 

mínima de 15 (quinze) passageiros, 

incluindo combustível e motorista, com 

no Maximo 12 anos de fabricação, com 

bancos reclináveis e ar condicionado 

para atendimento as necessidades da 

Secretaria Municipal em viagens fora 

do município. 

6,70 6,67 6,95 6,77 

02 

Locação de Microônibus, com 

capacidade mínima de 24 (vinte e 

quatro) passageiros, incluindo 

combustível e motorista, com no 

máximo 12 anos de fabricação, com 

bancos reclináveis e ar condicionado 

para atendimento as necessidades da 

Secretaria Municipal em viagens fora 

do município. 

11,00 9,60 13,31 11,30 

03 

Locação de Ônibus executivo 

rodoviário, com capacidade mínima de 

44 (quarenta e quatro) passageiros, 

incluindo combustível e motorista, com 

no Maximo 12 anos de fabricação, com 

bancos reclináveis e ar condicionado 

para atendimento as necessidades da 

Secretaria Municipal em viagens fora 

do município. 

11,80 13,11 10,33 11,74 

 

10.  Dotação Orçamentária (Art. 6º, inciso XXIII, alínea “j” da Lei Federal n. 

14.133/2021). 



 

 

As despesas decorrentes da referida contratação ficarão por conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 

 

007 – Secretaria Municipal de Educação; 

0007 – Manutenção das Ações Educacionais no Município; 

Código 02.007.12.365.0007.2016; 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1.500 - Recursos não vinculados de impostos. 

 

020 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer e Turismo 

0011 – Manutenção das Ações da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo; 

Código: 02.020.27.813.0011.2032; 

3.3.90.39 - 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1.500 - Recursos não vinculados de impostos. 

 

 

 

               

Vicentina, MS, 20 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

Servidor Responsável pelo Termo de Referência 

Elizangela Camargo Nantes Alves 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

____________________________________________________ 

Servidor Responsável pelo Termo de Referência 

Edivan Alves da Silva 

 

  

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II  

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA DE VICENTINA - MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

OBJETO:  

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(com papel timbrado da empresa proponente e carimbo de CNPJ) 

 

A empresa..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver), inscrita no 

CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), 

propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Vicentina, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 

xx/2025, conforme abaixo discriminado:  

 

REGISTRO DE PRECO PARA FUTURO E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

TRANSPORTES DE PASSAGEIROS TIPO ÔNIBUS/VANS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 

 

 
 



 

 

         PROPOSTA DE PREÇO 

TIPO DE 

LICITAÇÃO 

NÚMERO FOLHA 

Pregão Eletrônico 025/2025  

RAZÃO SOCIAL:  CNPJ: INSC. MUNICIPAL: 

ENDEREÇO: FONE-FAX e-mail 

   

LOTE 

 

 

01 

ITEM QT UM 

 

 

KM 

 

   ESPECIFICAÇÃO 

Locação de Van, com capacidade mínima de 15 (quinze) 

passageiros, incluindo combustível e motorista, com no 

Maximo 12 anos de fabricação, com bancos reclináveis e ar 

condicionado para atendimento as necessidades da Secretaria 

Municipal em viagens fora do município. 

P. UNIT. P. TOTAL 

 

 

02 

   

 

KM  

Locação de Microônibus, com capacidade mínima de 24 (vinte 

e quatro) passageiros, incluindo combustível e motorista, com 

no máximo 12 anos de fabricação, com bancos reclináveis e ar 

condicionado para atendimento as necessidades da Secretaria 

Municipal em viagens fora do município. 

  

 

03 

   

KM 

Locação de Ônibus executivo rodoviário, com capacidade 

mínima de 44 (quarenta e quatro) passageiros, incluindo 

combustível e motorista, com no Máximo 12 anos de 

fabricação, com bancos reclináveis e ar condicionado para 

atendimento as necessidades da Secretaria Municipal em 

  



 

 

 

Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições contidas no Edital da presente Licitação modalidade Pregão 

Eletrônico nº.025/2025, bem como verifiquei todas as especificações nele contidas, não havendo quaisquer discrepâncias nas 

informações, nas condições de fornecimento e documentos que dele fazem parte. Declaro ainda que, estou ciente de todas as 

condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes 

nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto. 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: MÍNIMO DE 60 (SESSENTA) DIAS, CONTADOS DA DATA DA 

ABERTURA. 

 

(Local)............................., data.................................de 2025. 

 

Nome e assinatura do responsável/representante da empresa. 

 

CPF nº.........................

viagens fora do município. 



 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 136/2025 

 

A empresa _________________________________, CNPJ nº _____________________ 

com sede 

em ________________________________________________ (endereço completo), por 

intermédio 

de seu representante legal, infra-assinado, DECLARA expressamente que cumpre 

plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos no Edital e no Termo de Referência, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

___________________________, ______ de ________________ de 20___. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

(nome e número da identidade) 

 

 

 

No caso de Microempresa ou Pequeno Porte, utilizar o texto abaixo: 

 

 

Para fins de participação na licitação (indicar o n º do edital) a (nome da empresa), CNPJ 

nº ________, sediada (endereço completo), DECLARA sob pena da lei que, até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 136/2025 

 

 

 

(Nome da Empresa) _________________________________________, CNPJ/MF 

Nº______________________________________, sediada 

_______________________________ (Endereço Completo), DECLARA, sob as penas 

da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 

Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela Prefeitura Municipal de Vicentina, 

MS, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 

em qualquer de suas esferas. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada 

com o número do CNPJ. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 136/2025 

 

 

 

A Empresa________________________________________________, CNPJ N.º 

_______________, (endereço completo)___________________________________ 

Nº_______, 

Bairro________________________, Cidade _________________-_______- neste ato 

representada por seu proprietário/ sócio-gerente ou representante por procuração, o Sr. 

______________________________________, brasileiro, (estado 

civil)__________________, 

profissão____________________, portador da Carteira de Identidade nº ____________- 

SSP ______, 

inscrito no CPF/MF sob o nº ____________________________________, no uso de 

suas atribuições legais, declara que a Empresa acima mencionada, compromete-se nos 

termos da legislação informar a qualquer tempo, sob as penalidades cabíveis, a existência 

de fatos supervenientes impeditivos à habilitação, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

_____/2025. 

 

 

__________– ______, _____ de _______de 20___. 

 

 

............................................................................... 

 

 

Assinatura do(a) representante da Empresa 

Nome:__________________________________ 

nº do CPF _______________________-_______ 

e Nº RG _______________________SSP/_____ 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7, INCISO XXXIII, DA CARTA 

MAGNA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 136/2025 

 

 

 

(Nome da Empresa) __________________________________, CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço 

Completo), DECLARO que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer 

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, em observância ao art. 68, VI, da Lei Federal nº 14.133/21, bem como 

ainda em observância ao art. 7º, inciso XXXIII, da Carta Magna. 

 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS. 

1. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada 

com o número do CNPJ; 

2. Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 

condição. 
 
 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
 

 

 
ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 136/2025 

 
 

 

 

 

(Nome da Empresa) __________________________________, CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço 

Completo), DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 

procedimento licitatório sob a modalidade _______________nº_______, instaurada pelo 

Município de Vicentina, MS, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional 

empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 

Administração Municipal. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, 

EMPRESÁRIO 

INDIVIDUAL OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 136/2025 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

(Nome da empresa) ____________________________________, inscrita no CNPJ nº 

__________________, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a) 

_______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_____________________ e CPF nº _________________________DECLARA, para fins 

de habilitação, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei complementar nº 123 de 

14/12/2006; 

( ) EPP – EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 

Complementar 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nº 155 de 27 de 

outubro de 2017. 

(  ) COOPERATIVA, conforme disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 

2007; 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI, conforme art. 18-E, §2º, Lei 

Complementar nº. 123/2.006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do artigo 3º, 

parágrafo 4º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

________________________________________________________________ 

(Local e data) 

________________________________________________________________ 

(Representante legal) 

 

Observação: 

1. Assinalar com um “X” a condição da empresa. 



 

 

2. Esta declaração deverá ser enviada junto à documentação de habilitação pela empresa 

que foi convocada pelo(a) Pregoeiro(a)(a) e que pretende ser beneficiado nesta licitação 

pela Lei Complementar 123/2006. 

 

ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

A empresa 

....................................................................................................................................., com 

endereço 

...................................................................................................................................., 

inscrita no CNPJ sob o nº ..............................................................................., DECLARA, 

nos termos do art. 63, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021 que cumpre as exigências legais 

de reserva de cargos destinadas a pessoas com deficiência e a beneficiários reabilitados 

da Previdência Social. 

 

DATA, ........../........../2025. 

 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

Nome: .................................................................................... 

 

Cargo: .................................................................................... 

 

CPF: .................................................................................... 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO X 

 

DECLARAÇÃO DA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 

 

 

A empresa 

....................................................................................................................................., com 

endereço.................................................................................................................................

..., inscrita no CNPJ sob o nº..............................................................................., 

DECLARA a exequibilidade da proposta para o cumprimento do objeto  nas condições 

exigidas no respectivo Instrumento Convocatório.  

 

DATA, ........../........../2025.  

 

 

  

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO XI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 136/2025 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos _______ dias do mês de ____________ do ano de __________, o Município de 

Vicentina, MS, lavra a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico 

nº 025/2025, que objetiva o Registro De Preço Para Futuro E Eventual Contratação De 

Empresa Especializada Em Transportes De Passageiros Tipo Ônibus/Vans Para Atender 

As Necessidades Das Secretarias Municipais De Cultura, Esporte E Turismo E De Educação 

Do Município De Vicentina/MS, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 

anexos. 

 

CLAÚSULA I – DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata de o Registro De Preço Para Futuro E Eventual Contratação De 

Empresa Especializada Em Transportes De Passageiros Tipo Ônibus/Vans Para Atender 

As Necessidades Das Secretarias Municipais De Cultura, Esporte E Turismo E De Educação 

Do Município De Vicentina/MS, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Edital e seus anexos com as dotações e demais especificações contidas 

no Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e Edital. 

 

CLÁUSULA II – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 

são as que seguem: 

 

 

 

 

LOTE 

 

 

ITEM QT Un 

 

 

KM 

 

   ESPECIFICAÇÃO 

. 

P. UNIT. P. 

TOTAL 



 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

 

 

CLAÚSULA III – ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  

 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Vicentina, MS.  

 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

 

 

CLÁUSULA IV - DA VALIDADE DOS PREÇOS, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) meses, a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de sua publicação do Diário Oficial do Município de 

Vicentina, MS. 

 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município de 

Vicentina, não será obrigado a firmar as contratações que deles poderão advir, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

 

2.3. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 

registrado.   

 

2.4. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, quando ultrapassar 1 (um) 

exercício financeiro.  

 

2.5. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

 

2.6.  A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 

95 da Lei nº 14.133, de 2021.  



 

 

 

2.7.  O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 

de preços.  

 

2.8. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

2.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:  

 

2.10. Será incluído, na forma na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que:      

 

2.10.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e      

 

2.10.2. Mantiverem sua proposta original.  

 

2.11. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata.  

 

2.12. O registro a que se refere o item 2.10. tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  

 

2.13. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original.  

 

2.14. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 2.10 a 2.11 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

2.14.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; 

 

2.14.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços; 

 

2.14.3. Enquanto o licitante vencedor estiver sendo responsabilizado, ou na hipótese de 

vir a ser responsabilizado, pelas infrações previstas nos arts. 155 e 156 da Lei Federal nº 



 

 

14.133/2021, a Administração poderá convocar o licitante integrante do cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação, para assumir a execução do contrato 

 

2.14.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou 

no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

 

2.14.5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  

 

2.14.6. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  

 

2.14.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

 

2.14.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e 

sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  

 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 5.13. A existência de preços registrados implicará 

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

CLAÚSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 



 

 

3.1. Não será permitida a adesão de órgãos ou entidades não participantes ao presente 

registro de preços. 

 

 

CLAÚSULA IV – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

 

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

 

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;     

 

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

CLÁUSULA V - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

 

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado.          

 

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas.    

 



 

 

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.       

 

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa.      

 

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso.    

 

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.      

 

5.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável.      

 

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.       

 

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da Ata de Registro de Preços e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa.          

 

CLÁUSULA VI - DOS PREÇOS 

 

6.1. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de 

Preços é o especificado na tabela em anexo, de acordo com a respectiva classificação no 

Pregão Eletrônico nº 025/2025. 

 



 

 

6.2. Em cada fornecimento dos bens/serviços decorrente desta Ata, serão observadas, 

quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 

025/2025, que a precedeu, bem como seus documentos, os quais integram o presente 

instrumento de compromisso. 

 

6.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago é o constante da proposta 

apresentada, no 

Pregão Eletrônico nº 0XX/2025, pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata, as quais 

também a integram. 

 

CLÁUSULA VII – DA VIGÊNCIA DA ATA 

 

7.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a 

partir do 1º do útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município de 

Vicentina, MS, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 

preço vantajoso.  

 

7.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.  

 

7.3. O ato de prorrogação da vigência da ata indicará expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado. 

 

 

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pela Administração, quando o detentor:     

 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços a que estiver vinculado; 

 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável;    

 

7.1.3. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

 

7.1.4. Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se apresentar superior ao 

praticado no mercado; 

 



 

 

7.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021.      

 

5.2. Pela Detentora da Ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o contrato, de acordo com a Ata de Registro de Preço, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior; 

 

5.3. Nas hipóteses previstas no item 7.1. a comunicação de cancelamento de preço 

registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente 

que deu origem ao registro; 

 

5.4.    O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente; 

 

5.5. A solicitação da Detentora da Ata para cancelamento do registro do preço deverá ser 

protolocada no protocolo geral da Administração, facultado a esta a aplicação das 

sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo 

assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 

 

5.6. Cancelada a ata em relação a uma detentora, a Administração poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  

 

CLÁUSULA VIII – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  

 

8.1. O contratado deverá cumprir integralmente as obrigações previstas nesta Ata de 

Registro de Preços e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observadas, ainda, as 

disposições a seguir. 

 

8.2. Os bens/serviços objetos da Ata de Registro de Preços deverão ser executados 

conforme especificações constantes no Termo de Referência, observadas as condições 

estabelecidas pela Secretaria Demandante, mediante Autorização de Fornecimento. 

 

8.3. A execução do serviço deverá ocorrer a partir da emissão da Autorização de 

Fornecimento. A Secretaria Demandante indicará os locais, horários, critérios técnicos, 

etapas de execução e, quando aplicável, tecnologias a serem utilizadas na execução do 

objeto. 

 



 

 

8.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data de liquidação da 

despesa, após o atestamento formal do recebimento pelo setor competente, conforme os 

materiais forem entregues e recebidos de acordo com os parâmetros estabelecidos. 

 

8.6. Todas as solicitações de fornecimento deverão ser formalizadas mediante 

Autorização de Fornecimento emitida pela Secretaria Demandante. O fornecedor deverá 

informar o nome completo, telefone e e-mail do responsável técnico pela execução e 

acompanhamento do fornecimento, assegurando um canal ágil e permanente de 

comunicação com a Administração. 

 

8.7. A fornecedora deverá assegurar a substituição imediata, sem custos adicionais, de 

qualquer serviço considerado inservível, danificado ou com defeito de fabricação. Além 

disso, deverá oferecer suporte técnico durante todo o período de validade da garantia, 

abrangendo: 

 

a) Atendimento presencial ou remoto, conforme a natureza do produto; 

 

b) Manutenção preventiva e corretiva; 

 

c) Fornecimento de peças e mão de obra, conforme os padrões técnicos exigidos; 

 

d) Observância aos prazos máximos de resposta e atendimento estipulados no edital. 

 

8.8. Em conformidade com o art. 6º, XXII, alínea “f”, e o art. 117 da Lei nº 14.133/2021, 

a execução contratual será acompanhada e fiscalizada por gestor e fiscal designados pela 

Administração, com as seguintes atribuições: 

 

a) O gestor será responsável pela condução do recebimento provisório e definitivo dos 

materiais, emitindo os respectivos termos circunstanciados e encaminhando a 

documentação necessária à liquidação da despesa; 

 

b) O fiscal deverá registrar todas as ocorrências técnicas e administrativas em ata própria, 

contendo data, local, responsáveis e providências adotadas; 

 

d) Serão formalizados por escrito, preferencialmente em sistema eletrônico, todos os atos 

de comunicação entre as partes, incluindo relatórios, planilhas, registros e instruções 

administrativas; 

 



 

 

8.9. O descumprimento parcial ou total das obrigações previstas nesta Ata poderá ensejar 

a aplicação das sanções cabíveis, conforme previstas na legislação e nesta Ata, sem 

prejuízo da extinção unilateral, nos termos do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.10. As alterações contratuais que se fizerem necessárias deverão ser formalizadas por 

meio de Termo Aditivo, devidamente motivado, respeitados os limites legais e garantido 

o equilíbrio econômico-financeiro inicial do ajuste. 

 

8.11. Recebimento provisório e definitivo:  

 

8.11.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta.  

 

 

8.11.3. O fornecedor responsabilizar-se à por quaisquer vícios ou danos decorrentes dos 

produtos entregues, conforme previsto nos artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa 

do Consumidor;  

 

8.11.4. O fornecedor deverá substituir, às suas expensas, no prazo de 24 horas, quaisquer 

itens/serviços entregues com defeitos, vencidos, danificados ou em desacordo com as 

especificações;  

 

8.11.5. O fornecedor deverá, com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data prevista 

para execução, qualquer impedimento ao cumprimento do prazo estabelecido, mediante 

justificativa formal acompanhada da devida comprovação;  

 

8.11.6. O fornecedor deverá manter, durante toda a vigência do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório, em conformidade 

com as obrigações assumidas; 

 

8.11.7. Os bens descritos na ata deverão ser entregues em conformidade com as 

especificações descritas na proposta de preço, sendo de sua inteira responsabilidade a 

substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações; 

 

8.11.8. Serão recusados os serviços, que não atendam as especificações constantes no 



 

 

edital ou não estejam adequados para o uso. 

 

8.11.9. Não serão aceitos serviços diferentes dos especificados no Termo de 

Referência, vencidos, com data de validade inferior à exigida, em mau estado de 

conservação, com embalagens danificadas, adulteradas ou violadas, nem produtos 

falsificados ou de qualidade inferior;  

 

8.11.10. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e consequente aceitação mediante 

termo detalhado.  

 

8.11.11.O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais.  

 

8.11.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

 

8.11.13. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo.  

 

CLÁUSULA IX – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos 

ou Entidades usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesa 

constarão nas respectivas Notas de Empenho, Contrato ou documento equivalente, 

observadas as condições estabelecidas no edital e no disposto no art. 95 da Lei 

14.133/2021, quando for o caso. 

   

CLÁUSULA X – DAS PENALIDADES 

 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital e seus anexos.          

 



 

 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

 

 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

14.1. Fica eleito o Foro de Justiça da Comarca de Fátima do Sul/MS, para dirimir dúvidas 

ou questões que não encontrem forma de resolução entre as partes, sendo esse foro 

irrenunciável pela CONTRATANTE, diante do que dispõe o art. 110, inciso I, da 

Constituição Federal.  

 

14.2. E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, 

em três vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que abaixo, também, 

subscrevem.  

 

 

___________________________________  

Órgão Gerenciador 

SECRETÁRIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

 

 

_____________________________________  

Empresa:  

 

__________________  

Representante: ____________________ 

CPF.: ______________ RG.: __________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO XII 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº .../2025 



 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 136/2025 

 

O MUNICÍPIO DE VICENTINA, MS, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede à Rua Arlinda Lopes Dias, nº 550, centro, Cep. 79700-000, inscrito no CNPJ SOB O 

N. 24.644.502/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Cléber Dias da 

Silva, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado à empresa ____________________, sito à Rua 

__________, nº _____, Bairro ______, na cidade de _________/, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº _________________, neste ato representado pelo Sr(a). ___________________, 

brasileiro(a), CPF/MF nº ___________ e RG nº ____________, ora denominada 

CONTRATADO, por força do presente instrumento e em conformidade com os termos 

do Edital de Pregão nº ____/2025, seus Anexos, e com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, subsidiariamente pela Lei Complementar nº 123/06; mediante as cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de ______________________, 

nas especificações, quantidades e itens abaixo, conforme condições estabelecidas do 

Termo de Referência da licitação (anexo a este contrato): 

 

1.2 Esta Minuta de Contrato vincula-se ao Edital identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

 

2. Fica fixado o valor total do presente Contrato em R$ ........... (...). 

 

2.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

 



 

 

3. O prazo de vigência e execução do contrato será de 12 (doze) meses, contados da 

assinatura do contrato, prorrogável nos termos da legislação vigente, ou seja, podendo ser 

prorrogado mediante Termo Aditivo nos termos do art. 107 da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA 

 

4.1. As disposições relativas ao fornecimento do objeto contratado, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação, recebimento e fiscalização constam no 

Termo de Referência, anexo a este contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1. A contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 

Edital e seus anexos, proposta, assumindo exclusivamente como seus, os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.  

 

5.2. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos materiais, assumindo 

exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até 

o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.  

 

5.3 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no TR/Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

 

5.4. Entregar os objetos na presença do(s) servidor (es) devidamente designado(s) na 

conformidade do artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, no local informado em 

contrato, acompanhados da Nota Fiscal preenchida contendo a especificação e quantidade 

dos produtos.  

 

5.5. Os funcionários devem se apresentar devidamente identificados, com trajes 

adequados e com crachá de identificação.  

 

5.6. Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

conforme disposto no artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

5.7. Indicar preposto para representá-la quanto ao fornecimento do objeto deste termo de 

referência, no ato da assinatura de eventual contrato, em papel timbrado e com os dados 

do mesmo, conforme disposto no artigo 118 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 



 

 

5.8. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

inclusive os decorrentes de atos de seus empregados ou prepostos, decorrentes de culpa 

ou dolo. 

 

5.9. Providenciar a correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE na execução do objeto.  

 

5.10. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o 

adimplemento das obrigações decorrentes de eventual contratação.  

 

5.11. Conforme disposto no artigo 121 da Lei Federal nº 14.133/2021, somente o 

contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução de contrato.  

 

5.12. Atender a demanda da contratante, durante a fase de negociação da revisão 

contratual, aplicando-se aos preços inicialmente registrados.  

 

5.13. Vincular-se ao novo preço definido pela Administração, resultante do ato de 

revisão contratual. 

 

5.14. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões que se 

fizerem no objeto, nos termos do artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.   

 

5.15. Nos preços propostos presumem-se inclusos todos os tributos e/ou encargos 

sociais resultantes da operação adjudicatória concluída.  

 

5.16. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de 

Fornecedores do Município ou outro meio oficial, a contratada deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos:  

 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede da contratada; 

 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

 



 

 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 

5.1.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

 

5.1.1. A contratante é obrigada a proporcionar à contratada todas as condições 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da licitação, consoante 

com o que estabelece a Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

5.1.2. Exigir da contratada o fiel cumprimento das obrigações decorrentes de eventual 

contratação.  

 

10.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, através de comissão, conforme 

termos dispostos nos artigos 117 e 140 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

5.1.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos 

produtos ofertados.  

 

5.1.4. Rejeitar os produtos, no todo ou em parte, quando estiverem em desacordo com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência e Edital, obrigando o fornecedor a 

substituir o produto rejeitado, sanando as causas que motivaram a devolução.  

 

5.1.5. Efetuar o pagamento à contratada, no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no TR/Edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

6.1 Fica designada como Fiscal de contrato XXXX para efetuar a fiscalização do presente 

contrato, cabendo a ela toda a fiscalização para o fiel cumprimento de todos os atos 

previstos neste documento por parte da empresa vencedora do certame. 

 

6.2 Competirá ainda ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução deste 

processo, bem como atestar o objeto, competindo ao servidor primordialmente: 

 

6.2.1 Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do objeto, 

determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

 

6.2.2 Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e 

cronogramas de execução, quando for o caso; 

 



 

 

6.2.3 Dar imediata ciência a seus superiores dos incidentes e ocorrências da execução que 

possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

 

6.2.4 Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da 

execução do objeto; 

 

6.2.5 Promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, 

emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

 

6.2.6 Esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente 

da Administração, se necessário, parecer de especialistas; 

 

6.2.7. Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução deste 

processo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 

trabalhistas e previdenciárias; 

 

6.2.8 Solicitar da contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos 

relacionados com a execução do objeto. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

7.1 A despesa efetuada pelo objeto do presente Termo será paga conforme as seguintes 

dotações orçamentárias para o exercício de 2025: 

 

007 – Secretaria Municipal de Educação; 

0007 – Manutenção das Ações Educacionais no Município; 

Código 02.007.12.365.0007.2016; 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1.500 - Recursos não vinculados de impostos. 

 

020 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer e Turismo 

0011 – Manutenção das Ações da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo; 

Código: 02.020.27.813.0011.2032; 

3.3.90.39 - 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1.500 - Recursos não vinculados de impostos. 

  

 



 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

 

8.1. O pagamento será realizado diretamente à Contratada, no prazo de até 30 (trinta) 

dias, contados do recebimento definitivo, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, 

devidamente atestada pelo setor competente, mediante crédito na conta corrente de 

titularidade da CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, 

acompanhada dos seguintes documentos: 

 

a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND (INSS), 

mediante a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeitos de negativa, de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou 

Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão competente, 

da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei, ou 

documento comprobatório de não contribuinte; 

 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos, ou 

Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente, 

da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei, ou 

documento comprobatório de não contribuinte; 

 

d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

 

e) Prova de Regularidade Trabalhista, mediante apresentação da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de negativa, emitida pelo 

TST – Tribunal Superior do Trabalho. 

 

8.2. A Nota Fiscal ou Fatura não poderá conter emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas e deverá ser apresenta em 3 (três) vias, constando o número da licitação e do 

CONTRATO firmado com a CONTRATANTE. 

 

8.3. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste CONTRATO, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 

protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste CONTRATO e 

indenização pelos danos decorrentes. 

 

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 



 

 

ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.  

 

8.5. A CONTRATANTE, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 

atestação, for constatado que o fornecimento, não obedeceu a todos os detalhes da 

proposta de preços da CONTRATADA, do EDITAL e seus ANEXOS. 

 

8.6. A CONTRATANTE, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do CONTRATO. 

  

8.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito ao 

reajustamento de preços, atualização monetária, ou aplicação de penalidade a 

CONTRATANTE. 

 

8.8. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do prazo fixado para o contrato. 

 

8.9. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado:  

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e  

 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

8.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

 

8.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

 

8.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

 

8.13. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 



 

 

na legislação vigente.  

 

8.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8.15. É também condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura a 

prova de regularidade conforme habilitação do edital; 

 

8.16. A(s) empresa(s) que possuir(em) Certidão(ões) Positiva(s) com Efeito Negativo(s) 

e que tiver(em) seus débitos parcelados deverá (ão) apresentar, junto com a Certidão 

(ões), as Guias de Recolhimentos devidamente quitadas (com a autenticação mecânica do 

pagamento). 

 

CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

8. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE, ADITAMENTO E ALTERAÇÕES DO 

CONTRATO 

 

9. Os preços serão fixos e irreajustáveis, observando-se a repactuação, admitida a 

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 

instrumento, de acordo com o que estabelece a Lei 14.133/21. 

 

10.1. Garante-se o direito à revisão do contrato, com vistas ao restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos da Lei nº 

14.133/21, mediante devida justificativa escrita e fundamentada. 

 

10.1.1. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

10.2 O presente contrato poderá ser aditado, mediante acordo entre as partes, no caso de 

alteração e/ou prorrogação do prazo de vigência do mesmo. 



 

 

 

10.3 Caso haja necessidade de alteração no contrato, com acréscimos ou supressões em 

seu objeto, o mesmo poderá ser alterado com base no dispositivo legal constante no 

artigo 125 da Lei 14.133/21, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

 

11.2. Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

 

11.3. Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ao interesse coletivo. 

11.3.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão 

durante o certame; 

 

11.3.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

 

11.3.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 

11.3.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

11.3.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

 

11.3.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

 

11.3.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.3.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

11.3.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

 

11.3.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

 



 

 

11.3.5. fraudar a licitação; 

 

11.3.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

 

11.3.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 

11.3.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

11.3.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

11.3.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

11.4. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

 

11.4.1. advertência;  

 

11.4.2. multa; 

 

11.4.3. impedimento de licitar e contratar; e 

 

11.4.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

11.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.5.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

11.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

11.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

11.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 



 

 

11.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

 

11.6.1. Para as infrações previstas nos itens 23.1.1 a 23.1.2.5 a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

 

11.6.2. Para as infrações previstas nos itens 23.1.3. a 23.1.8, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

 

11.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

11.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

11.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 23.3. a 23.4. quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

11.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações previstas nos itens 23.3.4 a 

23.3.8 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

11.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação. 

11.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos 

termos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 



 

 

11.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

11.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

 

11.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

11.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES ACESSÓRIAS 

 

12.Além das disposições presentes neste instrumento contratual, fica fazendo parte 

integrante deste contrato a proposta apresentada pela CONTRATADA e a Ata de 

Registro de Preço. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

13. A rescisão contratual pode ser operada: 

 

a) Por ato unilateral e formal do Município, conforme os casos enumerados no art. 137 da 

Lei 14.133/21; 

 

b) Por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo licitatório, devendo a parte interessada em 

rescindir o presente contrato manifestar seu interesse por escrito, com 30 (trinta) dias de 

antecedência; 

 
b) A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 

penalidades previstas na cláusula seguinte, ensejará também a sua rescisão, desde que 

ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 137 da Lei 14.133/21. 

 



 

 

c) Pelos motivos previstos no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

 

14.Dentro do prazo regulamentar, o CONTRATANTE providenciará a publicação em 

resumo do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

26. Os casos omissos, não solucionados de comum acordo entre as partes, serão 

regulados pelas disposições do direito comum e pelos princípios gerais que regem a 

Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

 

O foro do presente contrato será o da Comarca de Fátima do Sul - MS, com exclusão de 

qualquer outro. 

 

Vicentina, MS,____/____/_____ 

 

 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo 

Secretaria Municipal de Educação 

 

Contratada 

 

Fiscal do contrato: 

Testemunhas: 
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